
 

 
 
 

 

1º ERRATA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE FROTA 

EM ATENDIMENTO AOS ORGÃOS DEMANDANTES 

 

O pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA ao 

Edital do Pregão Eletronico nº 019/2026 e ao respectivo Termo de Referência, para 

promover alteração conforme abaixo: 

 

ALTERAR o item 5.20 do edital passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

5.20. Devido a inversão de fases, a documentação da habilitação devera ser 

encaminhada em conjunto com a proposta no sistema. 

 

ALTERAR o item 7.4 do edital passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

7.4. Nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o presente certame adotará o 

procedimento com inversão de fases, de modo que o julgamento das propostas e fase 

de disputar, ocorrerá posteriormente à fase de habilitação. 

 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital e seus 

anexos não alteradas pela presente Errata. 

 

 

 

Araxa/MG, 27/05/2026 

 

 

 

Amanda Priscila Ribeiro 

Agente de Contratação 


